
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS
SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/004/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI ^ELEBIUM OMUNICm
DE VIEIRÓPOUS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR.

CONTRA"l'ANTE

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

CIDADE/Ur
VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

FABIANO DANTAS PEREIRA

CPF

023.973.324-00

Rg/ orgâo expedidor Carteira de habilitação.

RUA

TIP()GR.^FO \L\NOEL MARQUES MARIZ, 01

BAIRRO

(;A'í'orRi';'í'o

CiDADE/UF

SOUSA

Cl.ÁUSUl.A PKIMtílRA

™«i°CÀ(H5l!MÜ!VK;()Mlí(;ANI(:<VlV\lS<:()NK..TR<)CAIMiANK)ini;<:ia)lHU)lANTlUM)D0yRICU10Am
PIÍRTICNCIÍNTI' ASh:CRiri'ÁRlA Dl' SAÚDI'. TAM!ÍI:M. TR()r;A Dl'. ROÍ,AMIANTO !• SI',!Wl(/) NO RADIA150R OON VIJC.UI.O IIA I UNO
Mll.l.l' MRI' PR PI.ACA MN1--4365/I'» PlUtTIvNCl-NTl/; AO MUNICITIO Dl'. V1IÜR01'01.IS.

{;i.AUSUI,A.SI'(ÍUNDA

Prazo do contrato

{ ) 12(DOZE) MÉS(ES)
( )QUINZENAL

( ) mora/maquina
(X) TAREFA Empreitada

Valor unítârio

MENSAL R$
QUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 600.00
(Seiscentos reais)

OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 600,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

CJ.ÁUSUl.ATiaiCl-lRA-São obrigações do í;ON'n{ATADO (A) - i-
(1) cxucuwr os sco'iços descritos na Cláusula 1'nmein dusie Contrato, sob adireta cexclusiva fiscalização da Secretaria Municipal de Administração eIinanç!us.(ii) cumprir ocronograma de atividades ehorário estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratual. c
(iii) acatar as instruções da Inscali/ação decorrentes d., controle de qualidade e de c..ecuçào dos serviços, devendo prestar, aeMa. todas a.s informaçoc. c
esclarecimentos solicitados.

CLÁUSULA QUARTA - As despesas dec.rrentes dn presente conti^to correrão por conta do Orçamentr, Anual de IW) da CtlN-níA'1'AN'ri.-:, onundas das
receitas de l-PM/K^MS.

Cl.ÃUSUl.A QUlN'i'A -Opresente contrato poderá ser alterado n{)s termos do artigo f>5 da Lei K.6('i6/'.>3. com as devidas justificadvas.

CLÁUSULA SlíXTA -Obrigam-se aCONTU.Vl AN ll- eoCON IRA IAIX) arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.
CLÁUSULA SlVriMA - Hde inteira responsabilidade do{a) CONTRA'I'ADO(A) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, prcvidenciánas ou
sccuritárias. assim como as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos serviços de cjue trata opresente Contrato, inclusive, aresponsabilidade por dano,
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto dopresente contrato a sen-iço da(.Í>N lRA lAN !1',.

CI-ÁUSUI.A OITAVA- Opresente CtlNTIÍATO poderá ser rescindido amigavelmente ou pela CONTRATANTR, independenicmente do pagamento de qualijuer
indenização, se o CCWIHATADOÍ.V) não cumprir as obrigações aqui avcnçadas

CLÁUSULA NONA -Opresente Contrato rege-se pela U-i n" H.f.f.fi, dc 2L(lf.,W epela U-gislaçào pertinente ao presente instrumento contratual.

CLÁUSULA Dl>f;iMA -Para dirimir nualnuer questão contratual relativa ao presente Clontrato. fica eleito ol'oro da Comarca de S.iusa -listada da Paraíba.
1-: por estarem justos econtratados, firmam .. presente instrumento em (12 (duas) vias. de igual teor eforma, para um so efeito, que vao devidamente asstnados pelo
Prefeiio Municipal de Vicin'ipolis. pelo Secretário Municipal de ,\dministração ePlanejamento, pelo o(a) (,ON 1UA lADO (A)

Vicirópolis, Estado da Paraíba,09dc Janeiro de 2009.

IVEIRA

irucional

FABIANO DANTAS PEREIRA

QAÍÁ/^—

çy
FRANCISCA MAGNA E)E DUARTE

Secretária de Administração e Ptanejamcnto


